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DISPENSA ELETRÔNICA 
008/2025 
 
 
CONTRATANTE 
Prefeitura Municipal de Jeceaba/MG 
 
 
OBJETO 
 
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de EPIs, frustrados/fracassados do pregão 
eletrônico n° 036/2025. 

.             
 
VALOR ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 5.447,10 (cinco mil quatrocentos e quarenta e sete reais)  
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 17/12/2025 às 10h (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço Global  
 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto e Fechado  
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Sim 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 153/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2025 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Jeceaba – MG realizará Dispensa Eletrônica com 
critério de julgamento menor preço Global, na hipótese do inciso II do artigo 75 da Lei Nacional n.º 
14.133/2021e demais normas aplicáveis.  

 

Data da sessão: 28/11/2025 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h00mim do dia 09/12/2025. 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 09h00mim do dia 17/12/2025. 

PERÍODO DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 09h45 até às 10h00 do dia 17/12/2025. 

INÍCIO DA FASE DE LANCE: às 10h00 mim do dia 16/12/2025. 

DURAÇÃO DA FASE DE LANCE: seis horas.  

Link: https://comprasbr.com.br   

Critério de Julgamento: menor preço  

1 DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, 
por dispensa de licitação, de empresa para contratação de empresa para fornecimento de 
materiais de EPIs, frustrados/fracassados do pregão eletrônico n° 036/2025, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1 Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. 

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2 DOS ESCLARECIMENTOS E DÚVIDAS  

2. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto de 
consulta, por escrito, ao Agente de Contratação da Prefeitura Municipal, até 24 (vinte e quatro) horas 
anteriores ao horário de realização da sessão pública. Demais informações poderão ser obtidas pelo 
telefone (31) 982147899, através do através do e-mail: licitacao@jeceaba.mg.gov.br 

3 DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

3.1 A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, disponível no seguinte link: https://comprasbr.com.br  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://comprasbr.com.br/
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3.1.2 O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município de Jeceaba e no site institucional 
da Prefeitura Municipal, na aba LICITAÇÕES.  

3.1.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

3.2 A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA - ME, 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP ou ainda MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, 
qualificadas como tais nos termos do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações 
posteriores. 

3.2.1 Consideram-se Empresas de Pequeno Porte – EPP, Microempresas – ME e 
Microempreendedores Individuais - MEI, as pessoas jurídicas que se adequem às disposições 
previstas no artigo 3º da Lei Complementar 123 de 2006 e Microempreendedor Individual – MEI, 
aquelas que preencham os requisitos do artigo 18-A da mesma Lei Complementar e suas posteriores 
alterações. 

3.2.2 Não havendo no mínimo três Empresas de Pequeno Porte – EPP ou Microempresas – ME ou 
Microempreendedores Individuais – MEI em disputa, as empresas que não sejam EPP, ME ou MEI 
poderão se cadastrar no presente certame e participar da fase de lances, em conformidade com o 
disposto no Inciso II do Artigo 49 da Lei Complementar nº 123/2006. 

3.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.5 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6 Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

3.6.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s). 

3.6.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

3.6.3 Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.6.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.6.3.1 O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

3.6.4 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3.6.5 Sociedade Cooperativas.  

3.7 Não poderão participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei Nacional n.º 
14.133/2021. 

4 DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 

4.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.2.1 O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

4.2.2 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega OU de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

4.3 Todas as especificações do objeto contido na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertado, vinculam a Contratada. 

4.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto; 

4.4.1 A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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4.4.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  

4.6 Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

4.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso o fornecimento nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratuais, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.9 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.9.1 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

4.9.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

4.9.3 Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 
firmes e verdadeiras; 

4.9.4 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.9.3 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

4.10 O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Nacional nº 14.133/2021.  

4.11 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei Nacional n.º 14.133/2021. 

4.12 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar 
sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável 
(menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

4.12.1 Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  

4.12.2 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da 
seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.12.3 O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que 
não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

4.12.4 O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e 
para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser 
conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

5 DA FASE DE LANCE 

5.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 
previsto neste aviso. 

5.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

5.3 O lance deverá ser ofertado pelo menor valor  global 

5.4 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.4.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

5.4.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0,05 (cinco 
centavos). 

5.4.3 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 

5.4.4 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.4.5 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.4.6 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 

5.4.6.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 

6 DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1 Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 
preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de contratação poderá 
negociar condições mais vantajosas.  

6.2 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 
preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 
estipulado pela Administração. 
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6.2.1 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou 
abaixo do desconto definido para a contratação. 

6.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 
processo de contratação. 

6.4 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.  

6.5 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no artigo 14 da Lei Nacional nº 14.133/2021, legislação correlata e no Item 3 deste 
Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 
contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

6.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.7 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

6.7.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.7.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.7.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

6.8 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

6.9  Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.9.1 Contiver vícios insanáveis; 

6.9.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

6.9.3 Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

6.9.4 Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.9.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
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6.10 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

6.10.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

6.10.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

6.11 Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, o critério de 
aceitabilidade de preços considerará o seguinte: 

6.11.1 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério 
de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

6.11.1.1 Aquele que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por 
meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos 
como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação 
de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei Nacional nº 14.133/2021);  

6.11.2 Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de 
aceitabilidade de preços será: 

6.11.2.1 O valor global estimado para a contratação. 

6.11.2.2 Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este 
documento. 

6.11.3 Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.11.4 Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei. 

6.12 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove 
a exequibilidade da proposta.   

6.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 

6.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas. 

6.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

6.14 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do fornecimento ou da área especializada no 
objeto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art59§3
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6.15 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.16 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

6.17 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

7 DA HABILITAÇÃO  

7.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 
Nacional nº 14.133/2021 será solicitado do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, e são 
os seguintes:  

7.1.1 - REGULARIDADE JURÍDICA: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; ou Ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais, e no caso de sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de 
seus administradores; ou Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; ou Decreto de autorização, em se tratando de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; ou no 
caso de Sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: 
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; ou no caso de Microempreendedor Individual (MEI): apresentação do 
Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, que poderá ser obtido no endereço: 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/certificado. 

b) Cópia do RG e CPF dos sócios.  

7.1.2 - REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

b) Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

c) Certidão Negativa de Débito com créditos tributários federais e à dívida ativa da União, 
incluindo a regularidade com as contribuições previdenciárias; 

d) Prova de Regularidades com as Fazendas Estadual e Municipal, da sede da proponente, ou 
outra equivalente na forma da lei. 

7.1.3 - REGULARIDADE ECONOMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão de Falência emitida por órgão competente com data de emissão de até 90 (noventa) 
dias antes da abertura da sessão. 

7.1.4 - REGULARIDADE COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO E DECLARAÇÃO DE QUE NÃO 
EMPRESA MENOR: 

a) Prova de Regularidade com o Ministério do Trabalho, por meio de apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas. 

b) Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/certificado
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(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal. 

7.1.5 - REGULARIDADE TÉCNICA: 

a) Comprovação de capacidade técnica, mediante apresentação de atestado fornecido por 
pessoas, jurídicas de direito público ou privado suficientes à comprovação da aptidão. 

7.2 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

7.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

7.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

7.5 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.6 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

7.7 O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

7.7.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
fornecedor nos remanescentes. 

7.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.9 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 
de Contratação Direta. 

7.9.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

7.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

8 DA CONTRATAÇÃO 

8.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

8.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3


 MUNICÍPIO DE JECEABA 
Estado de Minas Gerais 

                        Praça Dagmar de Souza Lobo, s/nº - CNPJ: 20.356.739/0001-48 

 

11 

 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

8.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de 
processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 
prazo de 03 (três) dias úteis dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do 
acesso ao sistema de processo eletrônico. 

8.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 
implica o reconhecimento de que: 

8.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei Nacional nº 14.133/2021; 

8.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 

8.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei Nacional nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
137 a 139 da mesma Lei. 

8.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

8.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1 Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.1.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 

9.2 As providências dos subitens 9.1.1 a 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

9.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 

9.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

9.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo prevalecerá as deste Aviso. 

9.11 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Planilha de Custos e Formação de Preços.  

ANEXO III – Minuta de Contrato.  

9.13 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o 
juízo da Comarca de Entre Rios de Minas – MG.  

Jeceaba, 24 de novembro de 2025. 

 

 

Karen Cristina de Jesus Pereira Silva Almeida 
Agente de Contratação 
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TERMO DE REFERÊNCIA – SIMPLICADO DA LEI 14.133/2021 

 

1 -  DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO. 

 
1.1 LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
 
Lei Nacional nº 14.133/2021. 
 

1.2 - O QUE SERÁ CONTRATADO. 

 
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de EPIs, frustrados/fracassados do pregão 
eletrônico n° 036/2025. 
 

1.3 - QUAL  O MOTIVO E O OBJETIVO DA CONTRAÇÃO? 

 
3.1- A presente justificativa visa esclarecer a necessidade da aquisição de Equipamentos de Proteção 
Individual (EPIs), que ficaram frustrados/fracassados no pregão eletrônico n° 036/2025, visando 
atender diversas secretarias do município de Jeceaba, de forma a assegurar o cumprimento das 
normas de segurança e saúde no trabalho, conforme estabelecido pela legislação vigente, em 
especial a Norma Regulamentadora NR-6 do Ministério do Trabalho e Emprego. 
 
3.2- A aquisição de EPIs é uma exigência legal para garantir a proteção dos servidores municipais 
contra riscos que possam ameaçar sua segurança e saúde no ambiente de trabalho. É dever do 
empregador fornecer, gratuitamente, os EPIs adequados ao risco, em perfeito estado de conservação 
e funcionamento, mediante a preparação e implementação de um Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional (PCMSO). 
 
3.3- As secretarias municipais de Jeceaba atuam em diversas áreas que incluem obras, saúde, 
educação, entre outros, e cada um destes campos possui exposições específicas a riscos de natureza 
física, química, biológica, ou ergonômica. A avaliação de risco efetuada identificou a necessidade de 
diferentes tipos de EPIs, como luvas, capacetes, botas, óculos de proteção, aventais, máscaras, entre 
outros, de acordo com as atividades desenvolvidas em cada secretaria. 
 
3.4- O fornecimento adequado de EPIs é fundamental para proteger a saúde dos servidores, 
reduzindo índices de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais, além de promover um ambiente 
de trabalho seguro e saudável. Este cuidado é essencial para o bem-estar dos funcionários e, por 
consequência, para a manutenção e a melhoria contínua dos serviços prestados à comunidade. 
 
3.5- EPIs adequadamente fornecidos e utilizados contribuem para a continuidade dos serviços 
públicos sem interrupções decorrentes de acidentes ou afastamentos por questões de saúde, 
promovendo maior eficiência e efetividade nas atividades desenvolvidas pelas secretarias. 
 
3.6- Investir na aquisição de EPIs representa não apenas o cumprimento de uma obrigação legal, mas 
também uma ação preventiva que pode reduzir custos associados a acidentes e doenças 
ocupacionais. A prevenção sempre será economicamente mais vantajosa comparada aos custos 
decorrentes de processos judiciais, multas ou sanções regulatórias. 
 
3.7- Em face do exposto, a aquisição dos EPIs é justificada não apenas como uma obrigação legal, 
mas como uma medida de gestão que visa promover a segurança, a saúde e o bem-estar dos 
servidores, além de garantir a eficiência e continuidade dos serviços públicos para a população do 
município de Jeceaba.   
 

1.4 - EXISTE ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO? 
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A contratação está alinhada com a Lei Orçamentária Municipal e com o Planejamento da Secretaria 
demandantes. 
 

1.5 -  HÁ ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, MAPA DE RISCO E MATRIZ DE RISCO? 

O § 3º do art. 9º do Decreto Municipal nº 034/2025, que regulamenta a Lei Nacional nº 14.133/2021 no 
âmbito do Município de Jeceaba/MG, estabelece que: “É facultativa a elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar nas hipóteses de contratação direta por dispensa de licitação previstas nos incisos I e II do 
art. 75 da Lei Nacional nº 14.133/2021, bem como em outras situações devidamente justificadas pela 
autoridade responsável pela solicitação, desde que não haja prejuízo à transparência e à boa gestão 
de recursos públicos.” 

Com o objetivo de dar maior precisão e uniformidade a essas hipóteses, a Controladoria Interna do 
Município editou a Instrução Normativa nº 001/2025, que “dispõe sobre a regulamentação do §3º do 
art. 9º do Decreto Municipal nº 034/2025, para dispor sobre as hipóteses de dispensa de elaboração 
do Estudo Técnico Preliminar – ETP, e dá outras providências”. 

Essa Instrução elenca, em seu art. 1º, as hipóteses em que é dispensada a elaboração do ETP, 
destacando-se o inciso V: “V – demandas conhecidas, repetidas e óbvias, entendidas como aquelas 
que tenham sido licitadas nos últimos 4 (quatro) anos.” 

De forma complementar, a Instrução Normativa nº 002/2025, que regulamenta o Mapa de Risco e a 
Matriz de Risco, em seu art. 4º, inciso V, adota idêntico entendimento para a dispensa de elaboração 
do Mapa de Risco, quando se tratar de demanda “conhecida, repetida e óbvia, licitada nos últimos 
quatro anos”. 

Por fim, o art. 22 da Lei Nacional nº 14.133/2021 disciplina que a Matriz de Alocação de Riscos – MAR 
é obrigatória apenas em contratações de grande vulto, em regra aquelas superiores a R$ 
200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), hipótese que não se aplica ao presente procedimento. 

Isto posto, no caso em exame: 

• a demanda é conhecida, repetida e óbvia, pois já foi objeto de licitação nos últimos quatro 
anos, enquadrando-se no inciso V do art. 1º da Instrução Normativa nº 001/2025, o que 
dispensa a elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP; 

• pelo mesmo motivo, dispensa-se a confecção do Mapa de Risco, nos termos do inciso V do 
art. 4º da Instrução Normativa nº 002/2025; 

• a Matriz de Alocação de Riscos – MAR é igualmente dispensável, haja vista que o valor global 
da contratação não ultrapassa o limite de duzentos milhões de reais previsto no art. 22 da Lei 
nº 14.133/2021. 

Importante salientar que a não elaboração dos referidos documentos não compromete a 
transparência, a motivação dos atos ou a boa gestão dos recursos públicos, uma vez que o 
procedimento será instruído com todos os demais documentos exigidos pela Lei nº 14.133/2021 e 
pelo Decreto Municipal nº 034/2025, inclusive termo de referência/projeto básico, justificativas de 
preço e pareceres jurídicos pertinentes. 

Diante do exposto, justifica-se a desnecessidade de elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP, 
do Mapa de Risco – MR e da Matriz de Alocação de Riscos – MAR, com fundamento: 

• § 3º do art. 9º do Decreto Municipal nº 034/2025; 

• art. 1º, inciso V, da Instrução Normativa nº 001/2025 (dispensa do ETP para demandas 
conhecidas, repetidas e óbvias licitadas nos últimos quatro anos); 



 MUNICÍPIO DE JECEABA 
Estado de Minas Gerais 

                        Praça Dagmar de Souza Lobo, s/nº - CNPJ: 20.356.739/0001-48 

 

15 

 

• art. 4º, inciso V, da Instrução Normativa nº 002/2025 (dispensa do Mapa de Risco para 
demandas conhecidas, repetidas e óbvias licitadas nos últimos quatro anos); 

• art. 22 da Lei Nacional nº 14.133/2021 (dispensa da Matriz de Alocação de Riscos em 
contratações cujo valor não atinge o patamar de grande vulto – R$ 200 milhões). 

Assim, permanece plenamente atendido o dever de motivação e de observância aos princípios da 
legalidade, transparência, economicidade e eficiência que regem a Administração Pública.   
 

1.6  HÁ PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO? 

 
Não. 
A Lei Federal n.º 14.133/2021, estabelece em seu artigo 18, caput, que: “A fase preparatória do 
processo licitatório é caracterizado pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 
contratações anual de que trata o inciso VII, do caput, do artigo 12, da referida Lei, sempre que 
elaborado.” 
 
Desta forma, considerando que o próprio dispositivo legal estabelece que esta demonstração ocorrerá 
“sempre que elaborado” o plano, tendo em vista que no Município de Jeceaba/MG encontra-se em 
fase de regulamentação e implementação do Plano Anual de Compras, justifica-se a não 
contemplação deste procedimento como referido plano. 
 
A Administração Municipal de Jeceaba/MG não possui o Plano Anual de Contratações (PAC). 
Ademais, a presente contratação está plenamente validada com o planejamento da administração 
municipal, o documento de formalização da demanda proveniente das Secretarias Municipais, 
contendo a estimativa de quantidades, descrição do serviço e unidade de aquisição aponta a relação 
demandante e a justificativa para tal contratação. 
 

2 – DESCRITIVO DOS MATERIAIS 

 
2.1. O descritivo dos materiais, os quantitativos, a unidade de médica, a memória de cálculo e a 
média de preço, são os apresentados na Planilha abaixo, a qual será referência para elaboração da 
proposta de preço: 
 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID QUANT 
VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL  

1 

Macacão de segurança, confeccionado em  100% de 
polietileno de alta densidade com gramatura aproximada de 
41.5 g/m². As vestimentas não soltam fiapos, não delaminam, 
resistem à abrasão, são leves e respiráveis (são permeáveis 
a vapor de água e ar), combinando durabilidade, conforto e 
proteção. Sua cor branca permite visualizar machas 
ocasionadas por possíveis penetrações, o que aumenta a 
proteção do usuário. Tamanho: M, G, GG XG. Especificação 
Similar ou Superior 

UNID. 20 

 
 
 
 

R$ 18,98 

 
 
 
 

R$ 379,60 

2 

Máscara de solda: confeccionada em material resistente, 
lente de alta sensibilidade com escurecimento automático 
quando o arco elétrico é gerado, catraca traseira ajustável 
resistente a altas temperaturas, catraca na parte superior 
ajustável e articulada.  

UNID. 1 

 
 

R$ 120,20 

 
 

R$ 120,20 

3 

Perneira de Segurança- Confeccionada em duas camadas de 
material sintético, fixadas através de solda eletrônica; três 
hastes de polipropileno na parte frontal, costura de viés nas 
bordas para arremate, fechamento traseiro através de velcro 
e fivela para melhor proteção do usuário. Nível de 
desempenho classe “2”, código “ 1” para ISO 11611:2015 
Pares 10 10 ESPECIFICAÇÃO SIMILAR OU SUPERIOR 

PARES 10 

 
 
 

R$ 30,17 

 
 
 

R$ 301,70 
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4 
Touca árabe em brim, tipo soldador, na cor cinza, costuras 
resistentes para proteger o trabalhador contra o sol. 
ESPECIFICAÇÃO SIMILAR OU SUPERIOR.  

UNID. 10 

 
R$ 8,79 

 
R$ 87,90 

5 

Avental de Segurança confeccionado em tecido sintético 
plastificado com PVC- modelo frontal, com forro misto em 
algodão e poliéster. Unidades 10 10 Tamanho: 60 a 70 x 120 
cm e 60 a 70 x 100 cm Cor: Branca Observação: Avental com 
performance para resistência ao rasgamento trapezoidal: 
nível 4 ou superior. Espessura do tecido 0,33mm a 0,38mm 
Aplicação: Proteção do usuário e de suas vestimentas contra 
umidade provenientes de operações com uso de água, óleo 
ou produtos químicos. ESPECIFICAÇÃO SIMILAR OU 
SUPERIOR 

UNID. 10 

 
 
 
 

R$ 18,37 

 
 
 
 

R $183,70 

6 

Avental de Segurança confeccionado em tecido sintético 
plastificado com PVC- modelo frontal , com forro misto em 
algodão e poliéster. Unidades 200 200 Tamanho: 60 a 70 x 
120 cm e 60 a 70 x 100 cm Cor: Preta Observação: Avental 
com performance para resistência ao rasgamento trapezoidal: 
nível 04 ou superior. Espessura do tecido 0,28mm a 0,38mm. 
Gramatura: 0,280kg/m² a 0,400kg/m² 

UNID. 200 

 
 
 

R$ 21,87 

 
 
 

R$ 4.374,00 

VALOR TOTAL.....................R$ 5.447,10 (cinco mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e dez 
centavos) 

2.2. A quantidade descrita na Planilha acima foi apurada por meio do levantamento realizado pelas 
secretarias requisitantes. 

2.3. O valor de referência dos materiais foi angariado pela Equipe de Planejamento da Contratação 
através de pesquisa em Banco de Preço (mídia especializada em comtemplar os preços contratados 
pelo Poder Público), nos termos do inciso III do artigo 23 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

2.4. Os valores acima serão considerados completos e deverá abranger todos os tributos (impostos, 
taxas, frete, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) e qualquer despesa acessória e/ou 
necessária. 

2.5. Correrão por conta da CONTRATADA, o fornecimento de todo o material e mão de obra 
necessária, todas as despesas inerentes a Legislação Trabalhista, Previdenciária, Tributária e outras 
decorrentes da execução dos serviços, bem como, a responsabilidade perante terceiros. 

3 – DO PARCELAMENTO 

 
3.1 - O critério adotado para a demanda é menor preço global ou seja, não se adotará o 
parcelamento do objeto. 
 

4 – DA NATUREZA DO BEM 

 
4.1 – O fornecimento são todos de natureza comum. 
 

5 – PROVA DE QUALIDADE, AMOSTRAS, GRANTIA E ASSISTENCIA TÉCNICA 

 
5.1. HAVERÁ PROVA DE QUALIDADE? 
Não 
 
5.2. O EDITAL EXIGIRÁ AMOSTRA. 
 
Não. 
 
5.3  SERÁ EXIGIDA GARANTIA DO BEM? 
 
Não. 
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5.4. SERÁ EXIGIDA ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 
Não. 
 

6 – DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO. 

 
6.1 – 1. A forma de contratação será por meio de dispensa Eletrônica. 
 
6.2 -  O critério de julgamento será o menor preço global 
 
6.3 -  O orçamento estimado não será sigiloso. 
 
6.4 -  Critério para a proposta ser aceita: a proposta deve observar os valores unitários e globais 
máximos aceitáveis conforme planilha de composição de preços do orçamento estimado. 
 
6 5 -  Há itens com participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte: 
Sim, todos.   
 

7  – DA DISPENSA ELETRONICA . 

 
Adotar-se-á Dispensa eletrônica para atendimento da presente demanda, pois em que pese os 
levantamentos efetuados pela Secretaria Requisitante pela natureza do objeto, não é possível definir 
previamente o quantitativo exato demandado durante a vigência do contrato. As contratações do 
objeto em questão são frequentes, mas o gasto é certo. 
 
Dessa forma justifica-se a adoção da dispensa emergencial por se tratar de fornecimento cuja 
necessidade dar-se-á de forma urgente. 
 

8 - REQUISITOS DA CONTRATADA 

 
8.1 - SERÁ EXIGIDA HABILITAÇÃO TÉCNICA? CASO SIM, QUAL E POR QUÊ?  
 
Sim, o seguinte: a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de 
quem o subscreveu.  
 
8.2 -  HÁ CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE?  
 
Não. Com a contratação pretendida, não haverá impactos ambientais, não sendo necessárias as 
respectivas medidas mitigadoras.  
 
8.3 -  HÁ RISCOS A SEREM ASSUMIDOS PELA CONTRATADA? Não. 
 

9 -  DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA. 

 
9.1. A empresa deverá entregar os materiais no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar da 
expedição da Ordem de Fornecimento pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal. 
 
9.2. A solicitação será formalizada por escrito e encaminhada ao e-mail cadastrado da contratada, 
iniciando-se o prazo para entrega do objeto da licitação no dia seguinte ao encaminhamento do e-
mail. 
 
9.3. Juntamente com a entrega dos materiais  a contratada deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente. 
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9.4. Todos os materiais serão conferidos na entrega, em caso de entrega desconforme a proposta da 
empresa, a mesma será rejeitada e sua reposição deverá ser providenciada no máximo em 48 horas 
sem ônus para o município. 
 
9.5 Os lotes dos materiais ou das embalagens reprovadas ou com prazos de validade vencidos serão 
imediatamente devolvidos, sendo admitido um prazo máximo de 48 horas para a reposição. Após 
esse prazo, configurando-se o descumprimento das condições de entrega conforme contratado, a 
Contratada será penalizada na forma retratada neste Termo de Referência. 
 
9.6. A exigência referente ao prazo descrito na ordem compras se justifica devido ao fato de o objeto 
possuir finalidade em que a demora na entrega poderá prejudicar o andamento das atividades da 
Prefeitura Municipal. 
 
9.7. É nula e não constituirá qualquer obrigação para a Prefeitura Municipal a entrega dos materiais, 
sem observância das condições estabelecidas neste Termo de Referência. ATENÇÃO: O preço 
proposto deverá incluir todos os tributos, encargos, fretes, embalagens, recursos humanos e demais 
ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do bem licitado, pois a QUALIDADE e 
ESPECIFICAÇÕES do produto deverão ser respeitadas durante toda a vigência do contrato. 
 
9.8. Os materiais deverão ser entregues na sede da Contratante, juntamente na sede das 
Secretarias Requisitantes livre de quaisquer despesas de frete. 
 
9.9. O horário de entrega dos materiais é o seguinte: 08:00 às 16:00, no local determinado acima. 
 

10 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 
10.1 - Para a execução do objeto deste Termo de Referência, não considerando qualquer valor 
adicional que não conste de procedimentos devidamente aprovados pela contratante, os recursos 
orçamentários a serem utilizados são os inseridos no orçamento anual. 
 
10.2 -  O registro de preço independe de identificação de recurso orçamentário. 
 

11 – TERMO GERAIS DE EXECUÇÃO 

 
11.1 - A contratada deverá entregar os materiais tão logo recebidos a ordem de fornecimento que 
será encaminhada pelo Setor de Compras e Licitação por e-mail, devendo observar o prazo 
determinado neste Termo de Referência.  
 
11.2 - A execução contratual deverá ocorrer conforme as determinações do Gestor do Contrato 
devendo a contratada obedecer estritamente ao disposto nas solicitações emanadas.  
 
11.3 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusiva pela execução do objeto desta contratação 
e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na 
execução dela, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para 
terceiros.  
 
11.4 - O atraso ou inexecução total ou parcial dos materiais ocasionado pela CONTRATADA, sem 
justificativa aceita pela Prefeitura Municipal, enseja a rescisão do contrato, com as consequências 
previstas no contrato e na Lei Nacional nº 14.133/2021. 
 

12. FISCALIZAÇAO 

 
12.1 – O Fiscal do contrato será o servidor abaixo designado: 
Servidor Responsável: Douglas da Silva Maia .  
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12.2 Competirá ao fiscal dirimir as dúvidas que surgirem no curso da entrega dos materiais e de tudo 
dará ciência à Administração. 
 
12.3 A fiscalização fixada neste Termo de Referência não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios etc. e na ocorrência desta, não implica em responsabilidade 
da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 120 da Lei 
Nacional nº 14.133/2021. 
 
12.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para o fim de eventual aplicação de 
sanção. 
 
12.5 O fiscal do Contrato monitorará constantemente o nível de qualidade dos materiais para evitar a 
sua degeneração, intervindo para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés contínuo de 
desconformidade do fornecimento à qualidade exigida. 
 
12.6 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, 
que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 
 
a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e 
da qualidade demandada; 
b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigida; 
c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
f) A satisfação do público usuário. 
 
12.7 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, sobretudo 
quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 137 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 
 
12.8 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas convenientes. 
 
12.9 A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar 
todos os esclarecimentos porventura requeridos pelo fiscal da CONTRATANTE. 
 

12.10 – O gestor de Contrato: Debora Alice de Oliveira Maia Matosinho. 
  

13. DO PAGAMENTO. 

 
FORMA DE PAGAMENTO 
 
13.1 - A aferição e medição para pagamento será efetuada após a entrega dos materiais, mediante 
apresentação de nota fiscal. 
 
13.2 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicado pelo contratado. 
 
13.3 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 



 MUNICÍPIO DE JECEABA 
Estado de Minas Gerais 

                        Praça Dagmar de Souza Lobo, s/nº - CNPJ: 20.356.739/0001-48 

 

20 

 

PRAZO DE PAGAMENTO 
 
13.4 Logo após essa medição, o Setor de Compras encaminhará e-mail à CONTRATADA para que 
apresente a Nota Fiscal de acordo com a medição efetuada. O pagamento será efetuado em até 30 
dias da emissão da nota fiscal devidamente atestada. 
 
13.5 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
 
13.6 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice de correção monetária, o INPC. 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
13.7 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento. 
 
13.8 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
 
13.9 O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
18.10  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 
 
13.11 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no artigo 68 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 
 
13.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 
 
13.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
13.14 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
13.15 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 

14 – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO – FINANCEIRO 
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14.1- Reequilíbrio econômico-financeiro: 
 
14.1.1. O Contrato decorrente deste Termo de Referência poderá ser alterado por acordo das partes, 
com as devidas justificativas, para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, nos termos da Lei 
Nacional nº 14.133/2021. 
 
14.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato para mais ou para menos, se justifica nas 
seguintes ocorrências: 
 
14.1.3 Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
(probabilidade de perda concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual. 
 
14.1.4 Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, 
ainda, quando ocorrer o fato do príncipe. 
 
14.1.5 Para solicitar o reequilíbrio não poderá haver empenhos com pendência de entrega referente 
aos itens objetos do pedido. 
 
19.4. Os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entrega de itens já empenhados e solicitados. Os 
pedidos de reequilíbrio analisados serão considerados para os pedidos posteriores a decisão final da 
Autoridade Competente. 
 
14.1.6. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar na 
Prefeitura Municipal, de preferência via e-mail: licitacoes@jeceaba.mg.gov.br, toda documentação 
abaixo: 
 
14.1.7.  Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) materiais (s) 
contratada e o preço a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo: 
 

PREÇO CONTRATADO 

Descrição dos materiais.  

a) Valor registrado na ARP ou no Contrato R$ 0,00 

b) Custo Unitário (N.F. nº.......... Data:..../......./........) R$ 0,00 

c) Total de impostos/tributos 0 % R$ 0,00 

d) Total de custos fixos 0 % R$ 0,00 

Fórmula = a - (b + c + d) 

e) Margem de Lucro 0 % R$ 0,00 

Custo total = a – e R$ 0,00 

PREÇO ATUALIZADO 

Descrição dos materiais.  

a) Valor registrado na ARP ou no Contrato R$ 0,00 

b) Custo Unitário (N.F. nº.......... Data:..../......./........) R$ 0,00 
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c) Total de impostos/tributos 0 % R$ 0,00 

d) Total de custos fixos 0 % R$ 0,00 

Fórmula = a - (b + c + d) 

e) Margem de Lucro 0 % R$ 0,00 

Custo total = a – e R$ 0,00 

14.1.8. Cópias das notas fiscais referentes ao mês de contratação, informando sua margem de lucro 
do fornecimento, bem como cópia das notas fiscais referentes ao período de realização do pedido. 
 
14.1.9. Cópias das certidões vigentes: 
 
a) Certificado de regularidade do FGTS; 
b) Certidão de débitos Trabalhista; 
c) Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
d) Certidão relativa a débitos tributários e dívida ativa estadual; e 
e) Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal. 
 
14.1.10. Na ausência de um dos documentos elencados acima, o pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro NÃO SERÁ RECEBIDO. 
 
14.1.11. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 
CONTRATADO, cabendo a Prefeitura a análise e deliberação a respeito do pedido. 
 
14.1.12 Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de 
fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela Prefeitura e o contratado continuará obrigado a 
cumprir os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das 
penalidades administrativas previstas em lei e neste Termo de Referência. 
 
14.1.13 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima 
a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente 
acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem. 
 
14.1.14. O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores 
informados nas Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, através 
da troca de fornecedores por parte da Empresa, será considerado injustificado o pedido, mantendo-se 
os valores originais. 
 
14.1.16 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo 
com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sendo 
que a atualização não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas. 
 
14.1.17 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo. 
 
14.1.18 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para menos, a 
Administração deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição 
de custos e/ou cotações de preços de mercado. 
 
14.2 - Reajuste de Preço: 
 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
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Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgada o índice definitivo. 
 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
14.3 - O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

15. OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

 
15.1 – DA CONTRATADA: 
 
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
b) Manter preposto aceito pela Administração o fornecimento para representá-lo na execução do 
contrato. 
 
c) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
 
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II). 
 
e) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência. 
 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, dos materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos. 
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h) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Nacional nº 14.133/2021. 
 
i) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 
o dia trinta do mês seguinte ao fornecimento, os seguintes documentos:  
 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
contratado;  
 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 
 
k) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local pela entrega dos materiais. 
 
l) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
 
m) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
n) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
o) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
p) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
 
q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
r) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta. 
 
s) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 
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t) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único). 
 
u) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
v) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 
 
w) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante. 
 
15.2 – DA CONTRATANTE  
 
OBRIGAÇÕES:  
 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos. 
 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 
 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 
 
f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 
 
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
 
j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
k) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
artigo 93, §2º, da Lei Nacional nº 14.133/21. 
 
l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

16 – DO RRECEBIMENTO DO OBJETO 
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16.1 Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 02 (dois) dias, 
pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
 
16.2 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
 
16.3 Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. 
 
16.3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o Item anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 
 
16.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 

17 – DO MODELO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 
17.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
 
17.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
 
17.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
 
17.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato/ata de registro de preço, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
17.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
 
17.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato/ata de registro de preço em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, art. 119). 
 
17.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato/ata de registro de preço, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
 
17.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
 
17.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
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17.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
 
17.11 O órgão ou entidade poderá convocar o profissional para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
 

18 – DA VIGENCIA 

 
18.1 – O Contrato terá o prazo de vigência inicial é de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual 
período, nos termos do artigo 106 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 
 

19 – DA SUB -  CONTRATAÇÃO 

 
19 - 19.1. Não será admitida a subcontratação, SEM PREVIA  AUTORIZAÇÃO da administração.  
 

20 – DEMOSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 
20.1. A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à contratação em questão, poderá 
ser conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, mediante regular e 
adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator preponderante certamente será o “MENOR 
PREÇO GLOBAL”. 
 
20.2 – O resultado pretendido com tal contratação é o perfeito funcionamento das instalações que 
visam proporcionar e garantir a eficácia e excelência do fornecimento.  
 

.  
 

Jeceaba, 17 de novembro de 2025. 
 

 
 

Joel Antônio Dias  
Secretaria Municipal de Obras e Serviço Urbanos,  

 
 
 

Victor Augusto Maia Vasconcelos  
 Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Abastecimento e Desenvolvimento Econômico 
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ANEXO II 

MODELO PROPOSTA DE PREÇO 

 

PROPOSTA DE PREÇO 

(utilizar papel timbrado da empresa) 

 

AVISO DISPENSA ELETRÔNICA 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 153/2025 

DISPENSA ELETRONICA Nº 008/2025 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de matweriais de  EPIs, frustrados/fracassados 
do pregão eletrônico n°036/2025. 

 

 EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE:  CPF: 

RG: 

EMAIL: TEL.: 

 

1. DA PROPOSTA 

 

1.1 Segue abaixo a nossa Proposta de Preço, conforme Termo de Referência, Anexo I do Aviso de 
Dispensa Eletrônica:  

ITEM DESCRIÇÃO  UNID QUANT 
MARCA VALOR 

UNIT.  
VALOR 
TOTAL  

1 

Macacão de segurança, confeccionado em  
100% de polietileno de alta densidade com 
gramatura aproximada de 41.5 g/m². As 
vestimentas não soltam fiapos, não delaminam, 
resistem à abrasão, são leves e respiráveis 
(são permeáveis a vapor de água e ar), 
combinando durabilidade, conforto e proteção. 
Sua cor branca permite visualizar machas 
ocasionadas por possíveis penetrações, o que 
aumenta a proteção do usuário. Tamanho: M, 
G, GG XG. Especificação Similar ou Superior 

UNID. 20 

  
 
 
 
 

R$ 

 
 
 
 
 

R$ 

2 

Máscara de solda: confeccionada em material 
resistente, lente de alta sensibilidade com 
escurecimento automático quando o arco 
elétrico é gerado, catraca traseira ajustável 
resistente a altas temperaturas, catraca na 
parte superior ajustável e articulada.  

UNID. 1 

  
 
 

R$ 

 
 
 

R$ 

3 

Perneira de Segurança- Confeccionada em 
duas camadas de material sintético, fixadas 
através de solda eletrônica; três hastes de 
polipropileno na parte frontal, costura de viés 

PARES 10 
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nas bordas para arremate, fechamento traseiro 
através de velcro e fivela para melhor proteção 
do usuário. Nível de desempenho classe “2”, 
código “ 1” para ISO 11611:2015 Pares 10 10 
ESPECIFICAÇÃO SIMILAR OU SUPERIOR 

R$ R$ 

4 

Touca árabe em brim, tipo soldador, na cor 
cinza, costuras resistentes para proteger o 
trabalhador contra o sol. 
ESPECIFICAÇÃO SIMILAR OU SUPERIOR.  

UNID. 10 

  
R$ 

 

 
R$ 

5 

Avental de Segurança confeccionado em 
tecido sintético plastificado com PVC- modelo 
frontal, com forro misto em algodão e poliéster. 
Unidades 10 10 Tamanho: 60 a 70 x 120 cm e 
60 a 70 x 100 cm Cor: Branca Observação: 
Avental com performance para resistência ao 
rasgamento trapezoidal: nível 4 ou superior. 
Espessura do tecido 0,33mm a 0,38mm 
Aplicação: Proteção do usuário e de suas 
vestimentas contra umidade provenientes de 
operações com uso de água, óleo ou produtos 
químicos. ESPECIFICAÇÃO SIMILAR OU 
SUPERIOR 

UNID. 10 

  
 
 
 
 
 

R$ 

 
 
 
 
 
 

R$ 

6 

Avental de Segurança confeccionado em 
tecido sintético plastificado com PVC- modelo 
frontal , com forro misto em algodão e 
poliéster. Unidades 200 200 Tamanho: 60 a 70 
x 120 cm e 60 a 70 x 100 cm Cor: Preta 
Observação: Avental com performance para 
resistência ao rasgamento trapezoidal: nível 04 
ou superior. Espessura do tecido 0,28mm a 
0,38mm. Gramatura: 0,280kg/m² a 0,400kg/m² 

UNID. 200 

  
 
 
 

R$ 

 
 
 
 

R$ 

VALOR TOTAL.................................R$ .... (VALOR TOTAL POR EXTENSO) 

 

2. DAS DECLARAÇÕES 

 

➢ Declaro que nos valores propostos estão abrangidos todos os tributos (impostos, taxas, frete, 
emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), qualquer despesa acessória e/ou 
necessária, não especificada no contrato. 

 
➢ Declaro ainda que não há relação de natureza trabalhista, não gerando nenhum vínculo 

empregatício entre a Contratante e Contratada, sendo um contrato de fornecimento por prazo 
determinado. 

 
➢ Declaramos que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no TERMO DE 

REFERÊNCIA e da legislação aplicável ao caso, incluindo todas as licenças e autorizações 
necessárias. 

 
➢ Declaro também que tenho ciência que cumpro os requisitos e condições para contratação e 

que estou vinculada à presente proposta, caso seja vencedora da concorrência pública.  
 

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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3.1 As condições de pagamento são as contidas na Minuta do Contrato Administrativo que integra o 
Edital do Aviso de Dispensa Eletrônico supramencionado. 

3.2 Os dados bancários para fins de pagamento, são os seguintes: ______________ 

 

___________________, ______ de ___________ de 2025. 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Proponente 

Nome: 
Nº do RG: 

 
 

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da PROPONENTE 
com todas as características do objeto e exigências constantes no edital. 
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 
 

 
Processo ADM nº 147/2025 

Contrato nº ...../2025 
Dispensa Elet. n° 008/2025 

 
O Município de Jeceaba, por sua Prefeitura sediada na Praça Dagmar de Souza Lobo, s/nº, centro, 
Jeceaba, Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o no 20.356.739/0001-48, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal senhor Fabio Vasconcelos, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 
.............................., sediada na cidade de ...................., MG, com endereço à Rua/Av. ........................., 
........ - bairro ....................., inscrita no CNPJ sob o no ......................, representada, neste instrumento, 
por ...................., doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o presente contrato 
de compromisso de .  
 

       FUNDAMENTO: Este contrato decorre da licitação realizada na modalidade – DISPENSA 
ELETRONICCA Nº 008/2025 regido pela Lei 14.133/21 e a decreto Municipal 034/2025, homologado 
pelo Gestor.............., em ____ de ____________ de ____, que é parte integrante do presente 
instrumento contratual,  mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente Contrato o compromisso de denominada simplesmente CONTRATADA 
celebra o presente contrato de compromisso para contratação de empresa para fornecimento 
materiais de EPIs, frustrados/fracassados do pregão eletrônico n°036/2025, nos de acordo com o 
Termo de Homologação e Adjudicação da Dispensa Eletrônica no 008/2025, que faz parte deste 
instrumento. 
 
SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
2.1 - São partes indissociáveis deste Contrato, independentemente de transcrição, o Edital de 
Dispensa Eletrônica no 008/2025 e os seus Anexos. 
 
TERCEIRA - DO VALOR 
 
3.1 - O valor deste contrato é estimado em R$............ (..................). 
 
QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
4.1. Os pagamentos serão realizados no prazo de até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal 
devidamente atestada por quem de direito e mediante atestado, emitido pelo setor competente, 
comprovando que a licitante vencedora cumpriu todas as condições pactuadas; 
 
4.2. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu 
vencimento ficará prorrogado pelo prazo que durar o saneamento das incorreções; 
 
4.3. O pagamento será feito mediante crédito na conta bancária indicada pela licitante adjudicatária ou 
cheque nominal; 
 
QUINTA - DO PRAZO 
 
5.1. A vigência do contrato vigorará por 12 (doze) meses a contar da assinatura contrato. 
 
SEXTA - DOS PROCEDIMENTOS PARA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS. 
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6.1. O sistema de fornecimento de bens licitados será em entrega imediata, de acordo com a 
necessidade da Secretaria Requisitante, mediante requisição do Setor de Compras, que será 
encaminhada ao fornecedor no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
6.2. Todos os equipamentos deverão ser prestados mediante Ordem de Compra, acompanhado da 
nota fiscal para conferência, que ocorrerá no ato da entrega, por funcionário competente, sendo que a 
responsabilidade da entrega será por conta e risco do licitante adjudicado. 
 
6.3. Prazo de entrega dos equipamentos: em até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento por 
parte da contratada da Ordem de Compra. 
 
6.4. O Município de Jeceaba se reserva o direito de não receber os materiais em desacordo com o 
previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato em decorrência da sua 
inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis. 
 
6.5. A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os itens em que se 
verifiquem irregularidades. 
 
6.6. O Fornecedor sujeitar-se-á fiscalização do fornecimento, reservando-se o Município de Jeceaba o 
direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias. 
 
6.7. O local da entrega dos equipamentos será aquele constante na Ordem de Compras. 
 
6.8. Correrá por conta da licitante adjudicatária todas as despesas decorrentes dos entrega dos 
materiais. 
 
6.9. Por ocasião do fornecimento, a (as) fatura (s) ou documento fiscal, será obrigatoriamente emitido 
pela mesma razão social, inclusive o CNPJ do constante da documentação de regularidade fiscal 
apresentada na habilitação e no contrato firmado. 
 
6.10. Por ocasião da entrega dos materiais, a licitante adjudicatária deverá colher no comprovante 
respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número da identidade do servidor da 
Administração responsável pelo recebimento; 
 
6.11. Constatadas irregularidades nos fornecimento a Administração poderá: 
 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-las no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 
SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
 
7.1. Cumprir fielmente o que estabelece as cláusulas e condições do Termo de Referência, de forma 
que o veículo utilizado esteja em perfeito funcionamento e dentro das normas estabelecidas pelos 
órgãos competentes;  
 
7.2. Cumprir fielmente o que estabelece as cláusulas e condições do Termo de Referência, de forma 
que o veículo utilizado esteja em perfeito funcionamento e dentro das normas estabelecidas pelos 
órgãos competentes; 
 
7.3 Apresentar os empregados, para a entrega dos equipamentos, em perfeitas condições de asseio. 
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7.4. Substituir os materiais que sejamos julgados inconvenientes à ordem ou às normas disciplinares do 
Município ou no caso de falta, impedimento legal ou férias, de maneira que não prejudique o andamento 
e a boa execução do fornecimento; 
 
7.5. Manter os funcionários de sua empresa sob os vínculos empregatícios, exclusivos, da 
empresa/licitante, mantendo em dia todos os encargos e obrigações previstos na legislação social e 
trabalhista em vigor; 
 
7.6. Assumir as obrigações estabelecidas na legislação de trabalho, quando em ocorrência de espécie, 
forem vítimas os seus empregados, no desempenho dos materiais ou outros que mantenham 
vinculação com esses, ainda que registrados nas dependências do Município; 
 
7.6. Exercer rígido controle com relação á validade da documentação dos veículos colocada à disposição 
do Município; 
 
7.7. Fornecer ao fiscal do contrato cópia autenticada dos documentos que prestará os equipamentos, 
bem como cópia do comprovante de contratação seguro terceirizado dos materiais. Fornecer cópia dos 
documentos do veículo, após o respectivo licenciamento. Em caso de troca de qualquer veículo ou 
motorista, deverá obrigatoriamente atualizar os documentos junto ao Município. 
 
7.8. Acatar as orientações do fiscal do Contrato e seu substituto legal, sujeitando-se a mais ampla e 
irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo ás reclamações formuladas; 
 
7.9. Prestar esclarecimentos ao Município, sobre eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam os 
materiais, bem como relatar toda a qualquer irregularidade observada em função da entrega dos 
materiais contratados; 
 
7.10. Credenciar, por escrito, junto ao Município, um preposto idôneo, com poderes para representar a 
empresa/licitante em tudo que relacione ao fornecimento, inclusive sua supervisão; 
 
7.11. Dispor de equipamentos suficientes para garantir a execução entrega sem interrupção do 
fornecimento.  
 
7.12. Responsabilizar-se por todas as despesas dos materiais. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
8.1. Requisitar, por meio de Requisição dos materiais, conforme as necessidades da Secretaria 
Requisitante e atestar o recebimento gradual do fornecimento. 
 
8.2. Conferir a entrega dos materiais, mesmo sendo a licitante vencedora a única e exclusiva 
responsável nas condições especificadas. 
 
8.3. Proporcionar condições à licitante vencedora para fornecimento dos materiais dentro das normas 
estabelecidas.  
 
8.4. Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na prestação dos materiais e interromper 
imediatamente o fornecimento se for o caso. 

 
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora. 
 
8.6. Impedir que terceiros fornecessem o objeto deste edital. 
 
8.7. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias.  
 
8.8. Efetuar o pagamento à licitante vencedora por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante 
a apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada do 
correspondente atestado da entrega dos materiais. 
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NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS.  
 
9.1. Por ocasião da entrega dos materiais, a CONTRATADA deverá colher no comprovante respectivo a 
data, o nome, o cargo, a assinatura e o número da identidade do servidor do CONTRATANTE 
responsável pelo recebimento; 
 
9.2. Constatadas irregularidades nas peças o CONTRATANTE poderá: 
 
a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-las no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
9.3. Nas hipóteses de substituição ou complementação, a CONTRATADA deverá fazê-las em 
conformidade com a indicação do CONTRATANTE, imediatamente, contadas da notificação por escrito, 
mantidas o preço inicialmente contratado; 
 
9.4. O recebimento definitivo dos produtos dar-se-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após o recebimento 
provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, 
mediante Termo de Recebimento Definitivo ou recibo, firmado pelo servidor responsável. 
 
DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS. 
 
10.1. Este contrato poderá ser alterado nos termos da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, mediante a 
formalização do correspondente Termo de Aditamento.  
 
Parágrafo único – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto deste CONTRATO, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) de seu valor inicial atualizado, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados 
entre as partes ultrapassar o limite indicado. Econômica para avaliação de eventual desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato. 
 
DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 
 
11.1. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:  
a) Inexecução total ou parcialmente o contrato;  

 
a) Apresentar documentação falsa;  
b) Comportar-se de modo inidôneo;  
c) Cometer fraude fiscal;  
d) Descumprir qualquer dos deveres elencados no Contrato.  

 
11.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
 

11.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
 
11.2.2. Multa de:  
 
a) Moratória de até 0,1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o limite de 15 (quinze) dias;  
 
b) Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total ou parcial da obrigação assumida.  

 
11.2.3. Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de Jeceaba/ MG 
pelo prazo de até 02 (dois) anos.  
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11.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 
a Administração pelos prejuízos causados. 
 
11.4. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação das multas.  
 
11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei Nacional nº 
14.133/2021.  
 
11.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade.  
 
11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente.  
 
11.8. A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA enquadrar-se em 
qualquer das situações previstas na tabela 2 do item 7, a seguir.  
 
11.9. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração poderá aplicar multas conforme 
a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 
 

TABELA 01 

Grau 
Correspondência 

% do valor anual do 
Contrato 

1 1% 

2 5% 

3 10% 

4 15% 

5 20% 

6 30% 

 
TABELA 02 

Item Descrição Grau Incidência 

01 Executar entrega incompleto, de baixa qualidade, 
paliativo, substitutivo como por caráter permanente, ou 
deixar de providenciar recomposição complementar. 

1 Por ocorrência 

02 Fornecer informação falsa ou substituir os materiais 
contratado por outro de qualidade inferior. 

2 Por ocorrência 

03 Suspender ou interromper, salvo por motivo de força 
maior ou caso fortuito, o materiais contratual. 

5 Por dia e por posto 

04 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de 
seus agentes. 

3 Por ocorrência 

05 Recusar-se a executar a entrega dos materiais 
determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 
justificado. 

5 Por ocorrência 

06 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou 
que cause dano físico, lesão corporal ou consequências 
letais. 

6 Por ocorrência 

07 Deixar de manter a documentação de habilitação 
atualizada.  

1 Por item e por 
ocorrência. 

08 Deixar de fornecer autorização para os materiais. 2 Por item e por 
ocorrência 

09 Deixar de nomear preposto para representá-la durante a 
execução do contrato. 

1 Por item e por 
ocorrência 
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10 Deixar de cumprir horário estabelecido pelo contrato ou 
determinado pela FISCALIZAÇÃO. 

1 Por dia de ocorrência 

11 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução 
complementar da FISCALIZAÇÃO. 

2 Por ocorrência 

12 Deixar de manter sede, filial ou escritório de atendimento 
na cidade local de prestação dos materiais. 

1 Por ocorrência e por 
dia 

13 Deixar de Entregar ou entregar com atraso os 
esclarecimentos formais solicitados para sanar as 
inconsistências ou dúvidas suscitadas durante a análise 
da documentação exigida por força do contrato. 

2 Por ocorrência e por 
dia 

14 Deixar de Providenciar alternativas em caso de panes, 
falta dos materiais, casos fortuitos ou de força maior. 

1 Por ocorrência 

15 Cumprir quaisquer dos itens do contrato e do edital de 
Dispensa Eletrônica e seus anexos não previstos nesta 
tabela de multas, após reincidência formalmente 
notificada pela unidade fiscalizadora.  

3 Por item e por 
ocorrência 

 
11.10. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.  
 
11.10.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a 
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial.  

 
11.10.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

 
11.11. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, poderá 
ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados na Lei nº 
14.133/2021, a obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis. 
 
DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO E SUSPENSÃO  
 
12.1. Os equipamentos serão acompanhados e fiscalizados pela secretaria requisitante, juntamente 
com o funcionário designado pelo Fiscal do Contrato, ao qual competirá dirimir, junto à empresa ou 
contratada, as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento; 
 
12.2. A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros por qualquer irregularidade, no fornecimento, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade do Município; 
 
12.3. A Contratada deverá manter criterioso registro dos acontecimentos relevantes no Livro de 
Ocorrência; 
 
12.4. A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da 
empresa ou contratado para terceiros; 
 
DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
13.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta das seguintes dotações do orçamento 
do CONTRATANTE do ano de 2025. 
 
DÉCIMA QUARTA  - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
14.1. Reger-se-á o presente contrato, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei 14.133, de 
1º de abril de 2021 e pelas condições estabelecidas pelo no Edital  do qual ela se originou. 
 
12. A CONTRATADA fica obrigada a, durante a vigência deste contrato, atender a todos os pedidos de 
fornecimento, não se admitindo a procrastinação do fornecimento, a que título for salvo casos fortuitos ou 
de força maior que independam da sua vontade. 
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14.3. As quantidades indicadas no Anexo I deste contrato são estimadas e servem como mera 
referência, podendo o CONTRATANTE aumentá-las ou diminuí-las de acordo com suas necessidades. 
 
14.4. A recusa da CONTRATADA em retirar a Ordem de Compras no prazo estabelecido na cláusula 
sétima caracterizará inexecução total e acarretará a aplicação das penalidades previstas no subitem 
11.1. II, “b” deste contrato.  
 
14.5. Os fornecimentos decorrentes deste contrato serão para todos os fins de direito, tratados como 
contratações autônomas e independentes. 
 
14.6. Este contrato rege-se pelos preceitos de direito público, em especial as disposições da Lei 
14.133/2021, aplicando-se lhe, ainda, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
 
14.7. A publicação da síntese deste contrato na Imprensa Oficial será providenciada pelo 
CONTRATANTE. 
 
14.8. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contratado. 
 
14.9. A tolerância do CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimplência por parte da 
CONTRATADA não importará de forma alguma em alteração contratual ou novação. 
 
DÉCIMA QUINTA - DO FÔRO 
 
15.1 - É competente para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências oriundas do presente instrumento o 
foro da Comarca de Entre Rios de Minas, MG. 
 
15.2 - E por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam este instrumento em duas vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 
 
Jeceaba, .................. 
 

_______________________________ 
Prefeitura Municipal de Jeceaba 

Contratante 
 
 

___________________________________ 
Contratado 

 
 

Testemunhas: 
 
 

___________________________________      ___________________________________ 
 
 

  

 


